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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

(Processo Administrativo n°007/2024) 
 

PREÂMBULO 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, por meio do Setor de Licitações, sediado na Avenida 
Presidente Vargas, n°42/54 – Centro – Cordeiro/RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPR ESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 48 DA LEI COMPLEM ENTAR FEDERAL Nº 
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Em conformidade com as Portarias nº 003/2024, a Comissão de Licitação do presente procedimento 
é composta pela Pregoeira Kelly Silva Bonifácio e os membros da Equipe de Apoio: Bárbara de 
Souza Lima e Thais de Araújo Caeres. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 13/05/2024 às 15:00 horas até o dia 24/05/2024 ás 
11h29min. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 11h30min às 12h59min horas do dia 
24/05/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 24/05/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br   
 
UASG: 985829 

 
 

1 DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 
gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 

1.1.1. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no 
COMPRAS.GOV e no termo de referência (anexo II) do edital, PREVALECERÁ, 
imprescindivelmente, a especificação contida no termo de referência. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos  
 
Programa de Trabalho: 2301.0812200452076  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1704/1500 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824300472080   
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824400462082  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824400472083  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 
 

2.2 O preço total estimado pelo Setor de Compras para a aquisição do objeto deste pregão é de 
R$310.058,50 (trezentos e dez mil, cinquenta e oito  reais e cinquenta centavos) , conforme os 
valores constantes da RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO- ANEXO I deste edital. 
 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.1.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.7.2 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

 
3.7.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.7.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 
3.7.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.7.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.7.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12 A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE H ABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; 

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

5.1.2 Valor unitário e total do item, em moeda nacional (real), com no máximo duas casas 
decimais; 
5.1.3 Marca; 
5.1.4 Fabricante;  
5.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA S E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.3.1 Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos para 
responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro . 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
6.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
6.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.2 SICAF;   
 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 . 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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7.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 
 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.2 contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
7.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.7 A municipalidade verificará a proposta e seus exequibilidade, seguindo os ditames do art.59, 
seus incisos e parágrafos, conforme o objeto da licitação. 
 
7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

8.9 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 
 
8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
8.14 DO ROL DE DOCUMENTOS: 

 
8.14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.14.1.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL : Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no 
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Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.14.1.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EM PRESA DE PEQUENO 
PORTE: Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social)  acompanhado das 
alterações subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da 
última Diretoria, se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 

a) No caso de Sociedade Simples Limitada, deverá ser apresentado Ato Constitutivo 
(Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente registrados em Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
dispoem o artigo 1.150 do Código Civil. 

 
b) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto 
e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
8.14.1.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL : Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade 
Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.14.1.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Decreto de Autorização, devidamente 
arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 
 
8.14.1.5 NO CASO DE COOPERATIVA: 
 

a) - Ato Constitutivo (Ata da assembléia geral dos fundadores ou instrumento público) e os 
estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 
 
b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade 
e do CPF); 
 
c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade 
Solidária, do presente Edital; 

 
8.14.1.6 - NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:  Documento de identidade com 
foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
www.portaldoempreendedor.org.br. 
 
8.14.1.7 NO CASO DE AGRICULTOR FAMILIAR : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
 
8.14.1.8 NO CASO DE PRODUTOR RURAL : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.14.1.9 - EM TODOS OS CASOS APRESENTAR: 
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a) Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 01(um) dos sócios proprietários. 
 
b) Declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, VI da Lei 
14.133/2021, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor ) ANEXO IV. 
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeiro exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (anexo VII). 
 
d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Idoneidade (ANEXO 
III). 

 
e) Apresentar Declaração de Pequeno Negócio (ANEXO V). 

 
f)   Declaração de Responsabilidade (ANEXO VI). 

 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo VIII). 

 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo IX). 

 
8.14.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 

8.14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.14.2.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 
 

a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 
 
b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (c omprovante de 
inscrição)  ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação c adastral),  se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Trib utos Federais, 
inclusive os Previdenciários - INSS e da Dívida Ati va da União) ; 
 
d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual,  do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 
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Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
i) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS,  demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado  do domicílio ou da sede 
do Licitante ou certidão com restrição; 
 
h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município  do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição. 
 
i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 
poderão ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o 
crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário 
Nacional. 

 
8.14.2.2 - A documentação relativa à regularidade trabalhista consiste em: 

 
a) - Apresentação de comprovação de  prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)  e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa, dentro do prazo de validade. 

 
 
8.14.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
8.14.2.4 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 
 

a) – As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações; 
 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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8.14.3 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios financeiros, contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ORIGEM DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 
   

a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 
pela Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n °147, de 07 de agosto de 2014, será 
exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 
n°1.418/12. 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve 
incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

 
a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e  
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
 § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. 
Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. 
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a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 
 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, constituídas até o dia 31/12 do 
exercício financeiro anterior ao da presente licitação, deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo 
profissional contabilista e sócio gerente. 
 
a.7) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 

 
b) A comprovação de boa situação financeira da empr esa licitante será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquid ez Corrente (LC), maiores ou iguais a um 
(≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmul as: 
 
 Índice de Liquidez Geral (LG): 
 
LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO   IGUAL OU MAIOR QUE1  
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 
 
 Liquidez Corrente (LC): 
 
LC =   ATIVO CIRCULANTE      IGUAL OU MAIOR QUE 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §4º do artigo 69, da lei n°14.133/2021. 

 
b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 
b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas 
demonstrações contábeis apresentadas. 
 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso 
contrário, há o risco de se revelar uma situação de déficit  em eventual empresa participante. 
 
b.4) Somente serão exigidos os requisitos de exigência da capital mínimo ou de patrimônio 
líquidos definidos na alínea “b” deste item quando se tratar de compras para entregas futuras 
e na execução de obras e serviços.   
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c) As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas 
da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nas alíneas “a(a.1, a.2, a.3, a.4, a.5, a.6)”, “b (b.1, b.1.1, b.2)” e “d”, porém 
devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual . 
 
d) - Apresentação de Certidão Negativa de Falência , expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
 
 
8.14.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) 01(um) ou mais Atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho 
anterior(es)em contrato, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
deverá(ão)especificar: 

I. o tipo de execução do serviço; 
II. o prazo de execução; 
III. o(s) atestado(s) ou certidão(ões) a ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 
 

b) Alvará Sanitário concedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
 
c) Certificado de Inspeção Sanitária (CIS-A), referente ao veículo de transporte dos alimentos, 
na forma da legislação especifica do Estado do Rio de Janeiro, ou equivalente quando se tratar 
de outro estado. 
 
 
9 DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 
minutos. 

 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital. 
 
 

10 DO CONTRATO 
 
10.1 Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
10.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
por meio digital, via e-mail ou ainda, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  

 
b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
10.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
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a) a referida Nota ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

10.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
 

11 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

11.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
 
12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 

 
15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
15.1.5 fraudar a licitação 
 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
15.2.5 determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% 30% do valor do 
contrato licitado. 
 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
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16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cordeiro.rj.gov.br 
 
16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cordeiro.rj.gov.br/. 
 
17.11Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
17.11.1 - Relação de itens 
17.11.2 - Termo de referência 
17.11.3 - Declaração de habilitação e idoneidade 
17.11.4 - Declaração relativa a trabalho de menor de idade; 
17.11.5 - Declaração pequeno negócio; 
17.11.6 - Declaração responsabilidade; 
17.11.7 - Declaração vínculo de servidor; 
17.11.8 - Declaração de exigência de reservas de cargos; 
17.11.9 - Declaração de integralidade dos custos na proposta 
17.11.12 - Minuta de Contrato 

 
 

Cordeiro, 08 de maio de 2024. 
 
 
 

Jeam Cumial Machado 
Secretário Municipal de Assistência Social e Direit os Humanos 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
                           

         
Estado do Rio de Janeiro                    
F.M.Assistência Social D.Humanos          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                           

   
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO I 

   
                          
 

Pregão Eletrônico Nº 000005/2024 - Processo Nº 0000 07/2024 
                                                    

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. ESTIMATIVA 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERECIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

   1   ABACAXI - PÉROLA OU HAVAÍ UNIDADE 40 8,00       

   2   ABOBORA MADURA -  QUILO 80 7,40       

   3   ABOBORA VERDE -  KILOGRAMA 30 4,04       

   4   ACHOCOLATADO - EM PO 800G PACOTE 170 19,00       

   5   ACHOCOLATADO - Líquido 1L unidade 250 13,67       

   6   ADOÇANTE - SUCRALOSE - 200ML VIDRO 105 10,49       

   7   AGUA MINERAL - SEM GÁS - 20L. GALÃO 610 11,20       

   8   AIPIM BRANCO -  KILOGRAMA 70 4,77       

   9   ALFACE LISA -  UNIDADE 120 3,58       

   10   ALHO - NACIONAL KILOGRAMA 90 25,07       

   11   AMENDOIM - TORRADO SEM PELE COM SAL 
- PESO APROXIMADO DE 500G. PACOTE 30 13,97       

   12   AMIDO DE MILHO -  KILOGRAMA 60 12,95       

   13   ARROZ - TIPO 1 - EMBALAGEM DE 05 KG PACOTE 280 36,24       

   14   ATUM - RALADO, ENLATADO EM ÓLEO 
COMESTIVEL - 170G 

UNIDADE 90 8,99       

   15   AVEIA - EM FLOCOS FINOS - 500G PACOTE 100 13,05       

   16   AZEITE - DE DENDÊ - 500ML LATA 3 48,00       

   17   AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM 500ML LATA 31 49,49       

   18   AZEITONA - VERDE, 500g  POTE 30 20,89       

   19   AÇUCAR - CONFEITEIRO GLAÇUCAR - 
EMBALAGEM DE 01 KG PACOTE 50 9,51       

   20   AÇUCAR - REFINADO - EMBALAGEM DE 01 
KG PACOTE 260 4,65       

   21   AÇUCAR CRISTAL 5KG -  PACOTE 350 20,33       

   22   BACON - DEFUMADO KILOGRAMA 50 39,99       
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   23   BALAS - MASTÍGAVEIS - SABORES 
VARIADOS - PACOTE 600G PACOTE 80 18,78       

   24   BANANA - DÁGUA KILOGRAMA 100 7,93       

   25   BANANA - PRATA KILOGRAMA 100 6,39       

   26   BATATA - INGLESA KILOGRAMA 260 4,92       

   27   BATATA - PALHA - 200G PACOTE 150 7,83       

   28   BATATA DOCE -  KILOGRAMA 30 3,76       

   29   BEBIDA LACTEA - SABOR MORANDO - 1L UNIDADE 580 5,37       

   30   BERINJELA - EXTRA KILOGRAMA 20 4,99       

   31   BETERRABA - SEM RAMA QUILO 20 3,91       

   32   BISCOITO - TIPO CLUB SOCIAL - PACOTE 
COM 06 UNIDADES DE 24G. PACOTE 500 7,99       

   33   BISCOITO - TIPO ROSQUINHA - SABOR 
CHOCOLATE - 400G PACOTE 150 7,11       

   34   BISCOITO - TIPO ROSQUINHA - SABOR 
COCO - 400G 

PACOTE 200 7,11       

   35   BISCOITO - TIPO ROSQUINHA - SABOR LEITE 
- 400G PACOTE 200 7,11       

   36   BISCOITO DOCE - 400 GRAMAS PACOTE 710 6,58       

   37   BISCOITO SALGADO - 400 GRAMAS PACOTE 680 6,54       

   38 
  BOLO - REDONDO, ASSADO AO PONTO, 
PRONTO, COM FURO, SEM RECHEIO E SEM 
COBERTURA - 300G 

CAIXA 270 11,45       

   39   BROCOLIS -  Maço 20 11,26       

   40   Bebida - LÁCTEA - SABOR CHOCOLALTE - 
200ML UNIDADE 500 1,59       

   41   CAIXA - DE BOMBOM DE CHOCOLATE 
RECHEADO - SORTIDOS - 289G. CAIXA 570 13,94       

   42   CALDO - DE CARNE -12 TABLETES unidade 10 4,65       

   43   CANELA - EM PAU - PACOTE 10G PACOTE 10 5,18       

   44   CANELA - EM PÓ - 30G POTE 20 4,17       

   45   CANJIQUINHA - 1kg PACOTE 20 4,79       

   46   CARNE - BOVINA - PATINHO MOIDO KILOGRAMA 300 31,29       

   47   CARNE - DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA KILOGRAMA 100 13,26       

   48   CARNE - DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE 
NACIONAL KILOGRAMA 120 43,00       

   49   CARNE - SECA KILOGRAMA 50 42,45       

   50   CARNE BOVINA - MÚSCULO PICADO KILOGRAMA 100 33,70       

   51   CARNE BOVINA - PATINHO PICADO KILOGRAMA 150 39,99       

   52   CARNE DE FRANGO - PEITO SEM OSSO. KILOGRAMA 300 16,28       

   53   CARNE SUÍNA - CARNE SUÍNA - TIPO PERNIL KILOGRAMA 120 18,99       

   54   CEBOLA - GRANCA KILOGRAMA 130 8,80       
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   55   CENOURA * -  KILOGRAMA 125 6,72       

   56   CEREAL - INFANTIL - SABORES DIVERSOS - 
400G. UNIDADE 70 18,49       

   57   CHA DE CAMOMILA -  CAIXA 80 6,50       

   58   CHEIRO - VERDE UNIDADE 20 4,99       

   59   CHOCOLATE - AO LEITE - 1KG BARRA 50 32,75       

   60   CHOCOLATE - BRANCO BARRA 40 39,25       

   61   CHOCOLATE - EM PÓ SOLUVEL 50% CACAU 
CAIXA COM 200G. PACOTE 30 24,49       

   62   CHOCOLATE - GRANULADO - SABOR 
CHOCOLATE PRETO - 80G PACOTE 30 3,69       

   63   CHOCOLATE - WAFER - CAIXA CONTENDO 
20 UNIDADES 

CAIXA 200 6,78       

   64   CHUCHU -  KILOGRAMA 60 5,06       

   65   COUVE - FLOR UNIDADE 25 7,93       

   66   COUVE - Manteiga Maço 15 5,80       

   67   CRAVO - DA ÍNDIA - 30G PACOTE 10 4,81       

   68   CREME - DE AVELÃ COM CACAU - PESO 
APROX. DE 01KG. PACOTE 15 68,95       

   69   CREME - DE CEBOLA - 250G PACOTE 40 5,90       

   70   CREME - RICOTA 250GR POTE 150 9,99       

   71   CREME - de LEITE 200g unidade 510 5,68       

   72   Coentro -  unidade 20 4,99       

   73   DOCE - DE LEITE 800G LATA 130 27,73       

   74   ERVILHA - EM CONSERVA, 200g. LATA 40 4,18       

   75   ESPINAFRE -  MOLHO 10 6,99       

   76   EXTRATO - DE TOMATE - 850G. LATA 50 14,70       

   77   FARINHA - DE QUIBE TEMPERDA - 500G PACOTE 40 8,39       

   78   FARINHA - DE TRIGO SEM FERMENTO - 1KG PACOTE 200 9,48       

   79   FARINHA - ROSCA 500G PACOTE 15 9,09       

   80   FEIJÃO - PRETO, TIPO 1 - 1KG PACOTE 110 7,98       

   81   FERMENTO - BIOLOGICO - 125G PACOTE 40 14,31       

   82   FERMENTO - EM PÓ, 250g UNIDADE 15 8,67       

   83   FLOCÃO - DE MILHO PACOTE 30 5,00       

   84   FUBÁ - DE MILHO - EMBALAGEM 1KG PACOTE 50 4,90       

   85   GELATINA - PÓ, COMUM, DIVERSOS 
SABORES, 45gr PACOTE 490 1,73       
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   86   GELATINA - SEM SABOR - EMBALAGEM COM 
24G 

PACOTE 40 4,99       

   87   GELEIA DE FRUTAS 230G -  unidade 24 10,69       

   88   GOIABADA - EM BARRA - 1KG BARRA 135 16,98       

   89   GORDURA - HIDROGENADA - 500G PACOTE 15 10,81       

   90   Granulado - COLORIDO - 80G unidade 20 2,68       

   91   INHAME -  KILOGRAMA 70 6,99       

   92   LARANJA - PÊRA KILOGRAMA 100 4,75       

   93   LEITE - EM PÓ INTEGRAL - 400G PACOTE 60 15,59       

   94   LEITE - FÓRMULA INFANTIL - TIPO NAN 2 - 
800G LATA 30 73,99       

   95   LEITE - FÓRMULA INFATIL - TIPO NAN 1 - 
800G LATA 30 98,99       

   96   LEITE - INTEGRAL - 1L UNIDADE 2400 5,54       

   97   LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM COM 
395G. Unidade 500 6,86       

   98   LEITE DE COCO - - 200ML GARRAFA 50 5,06       

   99   LIMÃO - BRANCO KILOGRAMA 50 5,25       

   100   LINGUIÇA - CALABRESA DEFUMADA KILOGRAMA 60 33,90       

   101   LINGUIÇA - FINA SUÍNA KILOGRAMA 25 16,09       

   102   LINGUIÇA - TOSCANA SUÍNA KILOGRAMA 50 13,16       

   103   MACARRÃO - ESPAGUETE 500GR PACOTE 60 6,57       

   104   MACARRÃO - PARAFUSO - PACOTE 500G. KILOGRAMA 60 8,37       

   105   MACARRÃO - TIPO ARGOLINHA - 500 
GRAMAS PACOTE 50 10,50       

   106   MAIONESE - 500G UNIDADE 100 10,18       

   107   MAMÃO PAPAIA -  UNIDADE 200 9,84       

   108   MANGA - ROSA KILOGRAMA 80 7,65       

   109   MANTEIGA - COM SAL - 200G. UNIDADE 180 10,87       

   110   MARGARINA - CREMOSA - 500 GRAMAS PACOTE 170 11,97       

   111   MAÇA NACIONAL -  KILOGRAMA 100 7,06       

   112   MELANCIA -  UNIDADE 35 18,32       

   113   MELÃO - MÉDIO KILOGRAMA 30 7,01       

   114   MILHO - BRANCO PARA CANJICÃO - 500 
GRAMAS 

PACOTE 10 16,10       

   115   MILHO - DE PIPOCA TIPO 1 - 500 GRAMAS PACOTE 130 9,25       

   116   MILHO - VERDE EM CONSERVA, 200g LATA 80 6,15       

   117 

  MINIBOLO - COM GOTAS DE 
CHOCOLATECAIXA CONTENDO 14 
UNIDADES. OS BOLINHOS DEVEM VIR 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 
Embalagem contendo Identificação do produto, 

CAIXA 500 28,49       
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data de fabricação e 
prazo de validade. Validade mínima: seis meses 
na data da entrega. 

   118   MOLHO - DE TOMATE. SACHES 140 9,53       

   119   MORANGO -  CAIXA 20 11,99       

   120   MORTADELA - DEFUMADA KILOGRAMA 80 24,90       

   121   Massa - DE PASTEL ROLO - MASSA LEVE - 
1KG 

PACOTE 200 9,10       

   122   Mel - de abelha 400ml Vidro 10 17,65       

   123   OVO DE GALINHA -  DÚZIA 100 10,61       

   124   Oregano - DESIDRATADO - EMBALAGEM 100 
GRAMAS 

PACOTE 40 5,99       

   125   PANETONE FRUTAS CRISTALIZADAS 500G -  unidade 512 19,75       

   126 
  PAÇOCA - DE AMENDOIM EM FORMA 
QUADRADA - CAIXA COM 50 
UNIDADES -  

CAIXA 450 25,72       

   127   PEPINO -  KILOGRAMA 20 8,87       

   128   PERA -  KILOGRAMA 100 14,19       

   129   PIMENTÃO - AMARELO KILOGRAMA 2 10,99       

   130   PIMENTÃO - VERMELHO KILOGRAMA 3 6,70       

   131   PIMENTÃO VERDE -  KILOGRAMA 14 9,10       

   132 
  PIRULITO - DE CORAÇÃO - SABOR 
MORANGO - PCT COM APROX. 
600G - 50 UNIDADES 

PACOTE 10 21,73       

   133   POLVILHO - AZEDO - EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS PACOTE 20 14,72       

   134   PONCÃ -  KILOGRAMA 30 8,99       

   135   PRESUNTO - 1ª QUALIDADE,  FATIADO 
,COZIDO, SEM OSSO. 

KILOGRAMA 280 42,50       

   136   Pimenta - DO REINO - EMBALAGEM COM 30 
GRAMAS PACOTE 20 5,40       

   137   PÃO - BISNAGUINHA, 300g PACOTE 530 8,99       

   138   PÃO - FRANCES, PESO MEDIO DE 50 
GRAMAS unidade 2000 1,50       

   139 
  QUEIJO - RALADO, ESPECIFICAÇÃO 
CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

UNIDADE 40 5,99       

   140   QUEIJO MINAS FRESCAL -  QUILO 30 42,70       

   141   QUEIJO MUSSARELA -  unidade 360 45,93       

   142   QUIABO - FRESCO KILOGRAMA 30 12,90       

   143   REFRIGERANTE - 2 LITROS GARRAFA 370 6,20       

   144   REPOLHO - BRANCO KILOGRAMA 40 4,58       

   145   REQUEIJÃO - CREMOSO , 250G. UNIDADE 280 10,35       

   146   SAL - REFINADO  KILOGRAMA 90 2,93       
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   147   SALSICHA -  QUILO 80 14,39       

   148 
  SARDINHA - EM CONSERVA DE AZEITE OU 
ÓLEO COMESTIVEL - LATA 
DE APROXIMADAMENTE 250G. 

LATA 50 10,79       

   149   SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 1L -  unidade 100 10,87       

   150   Suco - DE CAIXINHA 200G - SABORES 
VARIADOS GARRAFA 500 3,87       

   151   Suco Concentrado - de Caju - EMBALAGEM DE 
1 LITRO. 

GARRAFA 110 9,62       

   152   Suco Concentrado - de uva - Embalagem 1 litro GARRAFA 100 15,00       

   153   TAPIOCA - PACOTE 500 G PACOTE 40 10,26       

   154 
  TEMPERO - AMACIADOR DE CARNES - 
EMBALAGEM COM 120 
GRAMAS 

Vidro 10 7,99       

   155   TOMATE -  KILOGRAMA 150 6,40       

   156   UVA NIAGARA -  QUILO 60 14,01       

   157   Uva passa -  QUILO 12 9,27       

   158   VAGEM - MANTEIGA KILOGRAMA 30 11,60       

   159   VINAGRE - DE ALCOOL - 750 ML GARRAFA 24 2,82       

   160   coco ralado - 500g PACOTE 50 23,25       

   161   farinha de mandioca branca tipo 1 -  unidade 30 9,25       

   162   po de cafe - PCT ATÉ 1 KG PACOTE 350 35,05       

   163   pão cachorro quente - peso médio de 50 gramas. PACOTE 250 6,88       

   164   pão de forma 500g -  PACOTE 460 10,29       

   165   suco concentrado de maracuja 1l -  Unidade 100 12,18       

   166   torrada - TRADICIONAL. PACOTE 120 5,00       

   167   ÓLEO - DE SOJA - 900ML UNIDADE 270 9,74       
                       

TOTAL 

 

                         
                                                    

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social   

CNPJ   

Endereço   

Telefone   Celular   

E-mail   

DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO 
  

RG 
  

CPF 
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Dados Bancários  

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/21 

Banco      
DATA: ______ / ________ / 
_________    

Agência    

         

         

Conta             

Validade da Proposta    REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, através do 
Pregão Eletrônico, por meio de contrato, para a futura e eventual aquisição de itens de gêneros 
alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos. 
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência. 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 

 
1.4 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ITEM OBJETO 
COD 

CATMAT 
UND QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI PÉROLA OU HAWAÍ: DE PRIMEIRA; GRAUDO. 
CLASSIFICAÇÃO: GRUPO I (POLPA AMARELA), SUBGRUPO: COLORIDO 
(ATÉ 50% DA CASCA AMARELO- ALARANJADA), CLASSE: 3 (PESO DO 
FRUTO MAIOR QUE 1,500KG ATÉ 1,800KG), CATEGORIA I. DEVE TER 

COLORAÇÃO E FORMATO UNIFORME. DEVE ESTAR FRESCO, COM 
AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR 

INTACTAS E FIRMES. 

464374 UNIDADE 40 R$ 8,00 
R$ 

320,00 

2 

ABÓBORA MADURA - COM APARÊNCIA FRESCA, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA LIMPA E SEM MANCHAS, POLPA ÍNTEGRA E FIRME. 

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
FOLHAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 

CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

463749 KG 80 R$ 7,40 
R$ 

592,00 

3 

ABÓBORA VERDE - TIPO “ABOBRINHA”, COM APARÊNCIA FRESCA, 
SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FOLHAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

463750 KG 30 R$ 4,04 
R$ 

121,20 
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4 

ACHOCOLATADO EM PÓ - EMBALAGEM DE 800 GRAMAS - SOLÚVEL, 
VALOR ENERGÉTICO 390 KCAL PARA CADA  100GR. PROTEÍNA  2,5G 

PARA CADA 100G DO PRODUTO. COM SABOR, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (TIPO NESCAU) 

484189 PACOTE 170 R$ 19,00 
R$ 

3.230,00 

5 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO 1 LITRO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO. NÃO HÁ MODO DE PREPARO. FONTE 

DE VITAMINA DE CÁLCIO, FERRO E VITAMINA. VALIDADE MÍNIMA: 06 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 

463550 LT 250 R$ 13,67 
R$ 

3.417,50 

6 

AÇÚCAR CONFEITEIRO GLAÇUCAR – EMBALAGEM DE 1 KG - COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

463991 PACOTE 50 R$ 9,51 
R$ 

475,50 

7 

AÇÚCAR CRISTAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
LACRADA DE ATÉ 5 KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

AO PRODUTO, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

603269 KG 350 R$ 20,33 
R$ 

7.115,50 

8 

AÇÚCAR REFINADO – EMBALAGEM DE 01KG - COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

463994 PACOTE 260 R$ 4,65 
R$ 

1.209,00 

9 

ADOÇANTE SUCRALOSE - ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM 
SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO CADA GOTA CONTÉM 0,01 
KCAL. NÃO CONTÉM GLUTÉN. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

235840 FRASCO 105 R$ 10,49 
R$ 

1.101,45 

10 

ÁGUA MINERAL – NATURAL, SEM GÁS, INODORA, INSÍPIDA, 
ACONDICIONADA EM GALÕES PLÁSTICOS, LACRADOS POR CAPA 

PLÁSTICA PROTETORA, CONTENDO 20 (VINTE) LITROS, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 05(CINCO) MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA, SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 
DECRETO 3.029 DE 16/04/99, RDC 275/2005 E RDC 274/2005 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. DEVENDO TRAZER NO RÓTULO OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS, FONTE, DATA, LOCAL DE 

ENVASE E VALIDADE. 

445495 GALÃO 610 R$ 11,20 
R$ 

6.832,00 

11 

AIPIM BRANCO - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

463795 KG 70 R$ 4,77 
R$ 

333,90 

12 

ALFACE LISA - COM APARÊNCIA FRESCA, COLHIDA AO ATINGIR O 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO, NÃO PODENDO CONTER FOLHAS "MURCHAS". 
ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. TAMANHO MÉDIO. 

463833 PÉ 120 R$ 3,58 
R$ 

429,60 
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13 

ALHO NACIONAL - COM APARÊNCIA FRESCA, COLHIDOS AO ATINGIR 
O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. OS “DENTES” DEVEM ESTAR BEM DEFINIDOS, 
LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE BROTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 

CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

463865 KG 90 R$ 25,07 
R$ 

2.256,30 

14 
AMENDOIN TORRADO SEM PELE COM SAL - PESO APROXIMADO DE 

500G. 
233881 PACOTE 30 R$ 13,97 

R$ 
419,10 

15 

AMIDO DE MILHO - 100% PURO DE EXCELENTE QUALIDADE, PÓ 
BRANCO, FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR 
EMPEDRADO E ISENTO DE SUJIDADES.  NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE.  VALIDADE MÍNIMA 
DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

235851 KG 60 R$ 12,95 
R$ 

777,00 

16 

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 5 KG - TIPO 1, AGULHINHA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 

ATÓXICO, CONTENDO 05 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

474371 PACOTE 280 R$ 36,24 
R$ 

10.147,20 

17 

ATUM RALADO – ENLATADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 170G, 
ROTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) 
MESES NA DATA DE ENTREGA. 

223083 LATA 90 R$ 8,99 
R$ 

809,10 

18 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, COM PROTEÍNAS, FIBRAS, 
SEM COLESTEROL E AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 500G, DIZERES DE 

ROTULAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL. 

VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

460501 PACOTE 100 R$ 13,05 
R$ 

1.305,00 

19 

AZEITE DE DENDÊ - EMBALAGEM 500 ML - 100% PURO AZEITE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO OU ENLATADO, COM 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

463695 
GARRAFA 
OU LATA 

3 R$ 48,00 
R$ 

144,00 

20 

AZEITE DE OLIVA, EXTRAVIRGEM - EMBALAGEM 500 ML - 100% 
PURO AZEITE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO OU 
ENLATADO, COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

463696 
GARRAFA 
OU LATA 

31 R$ 49,49 
R$ 

1.534,19 
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AZEITONA VERDE, INTEIRA, SEM CAROÇO, EM CONSERVA, 
PREPARADAS COM FRUTOS CURADOS, IMERSOS EM SALMOURA DE 

CONCENTRAÇÃO APROPRIADA, EM RECIPIENTES HERMÉTICOS, 
COLORAÇÕ UNIFORME, SUBMETIDAS AO PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, ATENDENDO TODAS AS LEGISLAÕES VIGENTES. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM COM 500 G, DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO LÍQUIDO DO PRODUTO DRENADO. 

PRODUTO, DEVIDAMENTE ROTULADO E IDENTIFICADO NOS 
ASPECTOS QUALITATIVO E QUANTITATIVO INDICANDO CLARAMENTE 

O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO DRENADO, O PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DEMAIS DADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, REEMBALADO DE 
ACORDO COM A PRAXE COMERCIAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA 

218020 POTE 30 R$ 20,89 
R$ 

626,70 

22 
BACON DEFUMADO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO, DATA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
382329 KG 50 R$ 39,99 

R$ 
1.999,50 

23 
BALAS MASTIGÁVEIS, SABORES VARIADOS DE FRUTAS - PACOTE DE 

600G. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

474370 PACOTE 80 R$ 18,78 
R$ 

1.502,40 

24 

BANANA D´ÁGUA COM  70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO POR PENCA, TENDO 

APROXIMADAMENTE 10/12 UNIDADES (PENCA COM PESO 
APROXIMADO DE 1 KG). EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

464380 KG 100 R$ 7,93 
R$ 

793,00 

25 

BANANA PRATA - COM  70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO POR PENCA, TENDO 

APROXIMADAMENTE 10/12 UNIDADES (PENCA COM PESO 
APROXIMADO DE 1 KG). EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

464377 KG 100 R$ 6,39 
R$ 

639,00 

26 

BATATA DOCE - COM APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO, UNIFORME, AROMA, COR E 

SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTA DE SUJIDADE, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

463753 KG 30 R$ 3,76 
R$ 

112,80 

27 

BATATA INGLESA - LAVADA, COM APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO, UNIFORME, 

AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTA DE SUJIDADE, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

463754 KG 260 R$ 4,92 
R$ 

1.279,20 
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SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

28 

BATATA PALHA, PACOTE COM 200G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. COM 

SABOR, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM FECHADA A VÁCUO, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA 

ENTREGA. 

463707 PACOTE 150 R$ 7,83 
R$ 

1.174,50 

29 

BEBIDA LÁCTEA – SABOR: MORANGO. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
PRODUTO PASTEURIZADO, ADOÇADO E COM SABOR.  EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO. 

469775 LITRO 580 R$ 5,37 
R$ 

3.114,60 

30 

BEBIDA LACTEA UHT SABOR CHOCOLATE 200ML - 219G - FONTE DE 
CÁLCIO E VITAMINAS A C, D E ÁCIDO FÓLICO. FONTE DE CÁLCIO E 

VITAMINAS A C, D E ÁCIDO FÓLICO.  TEM LEITE E VITAMINAS 
IMPORTANTES PARA O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DA 

CRIANÇA. DELICIOSA BEBIDA LÁCTEA, VEM PRONTA PARA BEBER - 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: PORÇÃO DE 200ML (1 UNIDADE) 

QUANTIDADE POR PORÇÃO - VALOR ENERGÉTICO: 167KCAL=701KJ - 
CARBOIDRATOS: 27G - AÇÚCARES: 24G - PROTEÍNAS: 3,7G - 
GORDURAS TOTAIS: 5,1G - GORDURAS SATURADAS: 2,4G - 

GORDURAS TRANS: 0G - FIBRA ALIMENTAR: 0G - SÓDIO: 160MG - 
CÁLCIO: 240MG - FERRO: 1,5MG - VITAMINA A: 135µG - VITAMINA C: 

9MG - VITAMINA D: 0,75µG - ÁCIDO FÓLICO: 36µG 

304419 LITRO 500 R$ 1,59 
R$ 

795,00 

31 

BERINJELA - COM APARÊNCIA FRESCA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA ÍNTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADQUADO PARA CONSUMO IMEDIATO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

463764 KG 20 R$ 4,99 R$ 99,80 

32 

BETERRABA SEM RAMA - COM APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTA DE SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

463767 KG 20 R$ 3,91 R$ 78,20 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

33 

BISCOITO DOCE - EMBALAGEM 400 GRAMAS - TIPO MARIA OU 
MAISENA, DE SABOR, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, TEXTURA 
CROCANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, COM 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

217132 PACOTE 710 R$ 6,58 
R$ 

4.671,80 

34 

BISCOITO SALGADO - EMBALAGEM 400 GRAMAS - TIPO CREAM-
CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE 
DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, COM 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

217129 PACOTE 680 R$ 6,54 
R$ 

4.447,20 

35 

BISCOITO TIPO CLUB SOCIAL - SABOR ORIGINAL PACOTE COM 6 
UNIDADES DE 24G - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO E 
VITAMINAS B3, B2 E B1, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR 

INVERTIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
AMÔNIO, FOSFATO MONOCÁLCICO E BICARBONATO DE SÓDIO, 

AROMATIZANTE E MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO DE 
SÓDIO. 

217129 PACOTE 500 R$ 7,99 
R$ 

3.995,00 

36 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR CHOCOLATE, CONTENDO 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
LECITINA DE SOJA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, 

CHOCOLATE EM PÓ, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE CHOCOLATE. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR-SE QUEIMADO OU TOSTADO E 
NEM QUEBRADO. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA DE 6G DE 

PROTEÍNA E VALOR CALÓRICO DE APROXIMADAMENTE 390 KCAL EM 
100 GRAMAS DO PRODUTO. FORMA DE APRESENTAÇÃO: PACOTE 

COM 400 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

227481 PACOTE 150 R$ 7,11 
R$ 

1.066,50 

37 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO, CONTENDO 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
LECITINA DE SOJA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, COCO 

RALADO, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE COCO. O PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR-SE QUEIMADO OU TOSTADO E NEM QUEBRADO. 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA DE 6G DE PROTEÍNA E VALOR 
CALÓRICO DE APROXIMADAMENTE 390KCAL EM 100G DO 

PRODUTO. FORMA DE APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 400 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

227481 PACOTE 200 R$ 7,11 
R$ 

1.422,00 

38 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR LEITE, CONTENDO 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, LEITE, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
LECITINA DE SOJA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR-SE QUEIMADO OU TOSTADO E 
NEM QUEBRADO. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA DE 6G DE 

PROTEÍNA E VALOR CALÓRICO DE APROXIMADAMENTE 390KCAL EM 
100G DO PRODUTO. FORMA DE APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 400 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

227481 PACOTE 200 R$ 7,11 
R$ 

1.422,00 
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BOLO REDONDO, ASSADO AO PONTO, PRONTO, COM FURO, SEM 
RECHEIO E SEM COBERTURA, INDUSTRIALIZADO, SABORES 

DIVERSOS, PESO APROXIMADO 300G. EMBALADO COM FILME 
PLÁSTICO, CONTENDO RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ETC. VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

456845 UNIDADE 270 R$ 11,45 
R$ 

3.091,50 

40 

BRÓCOLIS AMERICANO - COM APARÊNCIA FRESCA, FIRME E 
INTACTA, NÃO PODENDO ESTAR MURCHO, COLORAÇÃO VERDE 
ESCURO, UNIFORME E SEM MANCHAS, SEPARADOS EM MAÇOS 
PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. 

ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS, 
PARTES PÚTRIDAS. UNIDADE DE TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: 

EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

463837 MAÇO 20 R$ 11,26 
R$ 

225,20 

41 

CAIXA DE BOMBOM - BOMBONS DE CHOCOLATE RECHEADOS 
(SORTIDOS). CAIXAS COM NO MÍNIMO 289 GRAMAS, DE BOA 

QUALIDADE, EQUIVALENTE À LACTA/NESTLÉ. VALIDADE MÍNIMA DE 
02 (DOIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

464002 CAIXA 570 R$ 13,94 
R$ 

7.945,80 

42 

CALDO DE CARNE, COMPOSTO DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, AÇÚCAR; ALHO, CEBOLA, GORDURA VEGETAL, 
EXTRATO DE CARNE BOVINA E AROMATIZANTES. EMBALAGEM 

CONTENDO 12 TABLETES, SEM SINAIS DE ROMPIMENTO OU 
VIOLAÇÃO.  VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTRA DA 

DATA DA ENTREGA. 

339479 CAIXA 10 R$ 4,65 R$ 46,50 

43 

CANELA EM PAU, PACOTE COM 10G EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

463874 PACOTE 10 R$ 5,18 R$ 51,80 

44 

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM TRANSPARENTE, 30G. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

463872 VIDRO 20 R$ 4,17 R$ 83,40 

45 CANJIQUINHA - EMBALAGEM 1 KG 459072 KG 20 R$ 4,79 R$ 95,80 

46 

CARNE BOVINA - FÍGADO - TIPO VÍSCERA, CONGELADO, SEM 
EXCESSOS DE GORDURAS, CARTILAGENS E APONEVROSES. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE 
MANCHAS ESVERDEADAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM EM FILME DE PVC TRANSPARENTE, OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CORTADO EM ISCAS, EM PACOTES DE 2KG E 5KG.  
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO, MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DSPOA 

447484 KG 0 R$ 19,49 R$ 0,00 
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47 

CARNE BOVINA - MÚSCULO PICADO - CARNE BOVINA EM CUBOS, 
COM COR AVERMELHADA, CHEIRO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, 

SEM OSSO, NÃO PODENDO TER ASPECTO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO E COM O MÁXIMO DE 10% DE GORDURA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO A VÁCUO, CONGELADO, EM SACOS 

PLÁSTICOS LIMPOS, TRANSPARENTES, ATÓXICOS, RESISTENTES, NÃO 
VIOLADOS, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE.  CARNE DEVERÁ SER PROVENIENTE DE 

ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. ISENTO 
DE VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, 
PELANCAS, SEBOS, CARTILAGEM E APONERVOSE, COLORAÇÃO 

ARROXEADA, ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 
40 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE. 

447730 KG 100 R$ 33,70 
R$ 

3.370,00 

48 

CARNE BOVINA - PATINHO MOÍDO - COM COR AVERMELHADA, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, NÃO PODENDO TER 

ASPECTO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO E COM PRESENÇA DE NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA. O PRODUTO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO CONGELADO, A VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE.  
CARNE DEVERÁ SER PROVENIENTE DE ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. ISENTO DE VESTÍGIOS DE 
DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, PELANCAS, SEBOS, 

CARTILAGEM E APONERVOSE, COLORAÇÃO ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, 

PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 40 DIAS A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE. 

447446 KG 300 R$ 31,29 
R$ 

9.387,00 

49 

CARNE BOVINA - PATINHO PICADO - CARNE BOVINA EM CUBOS, 
COM COR AVERMELHADA, CHEIRO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, 

SEM OSSO, NÃO PODENDO TER ASPECTO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSO E COM O MÁXIMO DE 10% DE GORDURA. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO A VÁCUO, CONGELADO, EM SACOS 

PLÁSTICOS LIMPOS, TRANSPARENTES, ATÓXICOS, RESISTENTES, NÃO 
VIOLADOS, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF OU SIE. CARNE DEVERÁ SER PROVENIENTE DE 

ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. ISENTO 
DE VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, EXCESSO DE GORDURA, 

PELANCAS, SEBO, CARTILAGEM E APONERVOSE, COLORAÇÃO 
ARROXEADA, ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E 

DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 

40 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE. 

447452 KG 150 R$ 39,90 
R$ 

5.985,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

50 

CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA - SEM OSSO, CONGELADO 
(SENDO TOLERADA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LÍQUIDO DO 

PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO), 
NÃO TEMPERADO APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 

SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS NO SEU INTERIOR, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA 
E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF OU SIE.  CARNE DEVERÁ SER 
PROVENIENTE DE ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. ISENTO DE VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, 

EXCESSO DE GORDURA, CARTILAGEM E APONERVOSE, COLORAÇÃO 
ARROXEADA, ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E 

DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. COM DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 

40 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE. 

447635 KG 100 R$ 13,26 
R$ 

1.326,00 

51 

CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO SEM OSSO - LIMPO, MAGRO, 
NÃO TEMPERADO, CONGELADO, PROVENIENTE DE AVES SADIAS, 
ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. ISENTO DE VESTÍGIO DE 
DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E 

DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL.  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICA, RESISTENTE, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) DIAS, A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

447791 KG 300 R$ 16,28 
R$ 

4.884,00 

52 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE PEIXE NACIONAL - TIPO FILE DE MERLUZA, 
CAÇÃO OU PESCADA. LIMPO, SADIO, CONGELADO, ÍNTEGROS, 

EVISCERADOS, SEM PELE/ESPINHAS, APRESENTANDO APARÊNCIA 
FIRME, ELÁSTICA, COR BRANCA, ROSADA E ODOR CARACTERÍSTICO. 
ISENTO DE VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE VÍSCERAS, LÍQUIDO LEITOSO, COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E 

DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA E RESISTENTE CONTENDO PESO LÍQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 40 

(QUARENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

448865 KG 120 R$ 43,00 
R$ 

5.160,00 

53 

CARNE SECA - CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, SADIO, DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHO-VIVO, ODOR 

CARACTERÍSTICO. ISENTO DE COLORAÇÃO ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, VESTÍGIOS DE DESCONGELAMENTO, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA TRANSPARENTE, RESISTENTE, A VÁCUO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO 
DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 40 (QUARENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

480424 KG 50 R$ 42,45 
R$ 

2.122,50 
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54 

CARNE SUINA TIPO PERNIL, RESFRIADA SEM PELE E SEM OSSO – 
CARNE SUINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PELE E SEM OSSO, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DEVE ESTAR DE ACORDO COM OS 
PADROES ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA DE CORTE, SEM 
EXTENSAO ATINGINDO PARTE NAO COTADAS E APRESENTAR 

CONSISTÊNCIA FIRME E COMPACTA E GORDURA BRANCA E FIRME 
DEVE APRESENTAR NO ROTULO: ESPECIE DO PRODUTO, 

EMBALAGEM, VALIDADE E PESO. 

447525 KG 120 R$ 18,99 
R$ 

2.278,80 

55 

CEBOLA BRANCA - COM APARÊNCIA FRESCA, COLHIDAS AO ATINGIR 
O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTA DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 
FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.  PESO E TAMANHO PADRÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

466576 KG 130 R$ 8,80 
R$ 

1.144,00 

56 

CENOURA COM APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 

SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTA DE SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

463770 KG 125 R$ 6,72 
R$ 

840,00 

57 

CHÁ DE CAMOMILA, EM SAQUINHOS, COMPOSTO DE CAPÍTULOS 
FLORAIS DE CAMOMILA (MATRICARIA CHAMOMILLA), SEM GLÚTEN. 
EM SACHÊS ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 (SEIS) MESES A CONTRA DA DATA DA ENTREGA. 

242775 CAIXA 80 R$ 6,50 
R$ 

520,00 

58 
CHEIRO VERDE - COM SALSA E CEBOLINHA, QUALIDADE ADEQUADA 

PARA CONSUMO, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS, NÃO PODERÃO 
ESTAR MURCHOS, MOLHOS DE APROXIMADAMENTE 400G. 

463883 MOLHO 20 R$ 4,99 R$ 99,80 

59 

CHOCOLATE - WAFER COM COBERTURA SABOR CHOCOLATE 
BRANCO. CADA CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURAL VEGETAL 
HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE 

EM PÓ INTEGRAL, CACAU, FARINHA DE SOJA, AMENDOIM, EXTRATO 
DE MALTE, SAL, GORDURA DE MANTEIGA, FLOCOS DE ARROZ, 

MASSA DE CACAU, ÓLEO VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU, 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 

POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO 
E AROMATIZANTE. 

217236 CAIXA 200 R$ 6,78 
R$ 

1.356,00 

60 

CHOCOLATE AO LEITE - CHOCOLATE AO LEITE, DE BOA QUALIDADE, 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA MISTURA DE DERIVADOS DE CACAU 

(THEOBROMA CACAO): MASSA DE CACAU, CACAU EM PÓ E OU 
MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES, CONTENDO NO 
MÍNIMO, 25% DE SÓLIDOS TOTAIS DE CACAU. COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. (ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG.). 

VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463536 BARRA 50 R$ 32,75 
R$ 

1.637,50 
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61 

CHOCOLATE BRANCO - CHOCOLATE AO LEITE, DE BOA QUALIDADE, 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA MISTURA DE DERIVADOS DE CACAU 

(THEOBROMA CACAO): MASSA DE CACAU, CACAU EM PÓ E OU 
MANTEIGA DE CACAU COM OUTROS INGREDIENTES, CONTENDO NO 
MÍNIMO, 25% DE SÓLIDOS TOTAIS DE CACAU. COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. (ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG.). 

VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463536 BARRA 40 R$ 39,25 
R$ 

1.570,00 

62 

CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL 50% CACAU - CAIXA C/ 200 G. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463546 PACOTE 30 R$ 24,49 
R$ 

734,70 

63 

CHOCOLATE GRANULADO - CONFEITO GRANULADO, SABOR 
CHOCOLATE PRETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 80G, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DE PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 

(SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463778 PACOTE 30 R$ 3,69 
R$ 

110,70 

64 

CHUCHU - COM APARÊNCIA FRESCA, ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME E DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 

SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

258358 KG 60 R$ 5,06 
R$ 

303,60 

65 

COCO RALADO - EMBALAGEM 500 GRAMAS - SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, EM FLOCOS FINOS, FRAGMENTOS SOLTOS, COR BRANCA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, UMIDADE MÁXIMA DE 4%. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU RANÇOSO.  

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

463876 PACOTE 50 R$ 23,25 
R$ 

1.162,50 

66 

COENTRO - FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES OU 

CORPO ESTRANHOS.  EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

471259 MOLHO 20 R$ 4,99 R$ 99,80 

67 

CONFEITO GRANULADO, COLORIDO. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
80G, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463831 PACOTE 20 R$ 2,68 R$ 53,60 

68 

COUVE FLOR – NOVA, DE 1ª QUALIDADE, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 

MANCHAS, LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 

APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

463842 CABEÇA 25 R$ 7,93 
R$ 

198,25 

69 
COUVE MANTEIGA - FRESCA, LIMPA, COM COLORAÇÃO VERDE 
ESCURO, SEPARADOS EM MAÇOS PADRONIZADOS, ISENTA DE 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS 
463831 MAÇO 15 R$ 5,80 R$ 87,00 
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TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

70 

CRAVO DA ÍNDIA - EMBALAGEM TRANSPARENTE 30 G. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463842 PACOTE 10 R$ 4,81 R$ 48,10 

71 CREME DE AVELÃ COM CACAU - PESO APROXIMADO DE 1KG 463892   15 R$ 68,95 
R$ 

1.034,25 

72 

CREME DE CEBOLA - CREME DE CEBOLA 250G, EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  

6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463538 PACOTE 40 R$ 5,90 
R$ 

236,00 

73 
CREME DE LEITE UHT, EMBALAGEM DE 200G, TETRA PACK, COM NO 
MÁXIMO 20% DE GORDURA E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

06 (SEIS) MESMES A CONTRA DA DATA DE ENTREGA. 
601228 CAIXA 510 R$ 5,68 

R$ 
2.896,80 

74 

CREME DE RICOTA, POTE 250G. INGREDIENTES: RICOTA FRESCA 
(SORO DE LEITE, LEITE PASTEURIZADO DESNATADO, ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO), CREME DE 
LEITE, CLORETO DE SÓDIO (SAL), ESTABILIZANTES GOMA GUAR E 
GOMA XANTANA E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA: TRINTA DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

446532 PT 150 R$ 9,99 
R$ 

1.498,50 

75 

DOCE DE LEITE PASTOSO 800G, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO. 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O LEITE 

EMPREGADO DEVE APRESENTAR-SE NORMAL E FRESCO. NÃO PODE 
CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, 

ALÉM DAS PREVISTAS NA NTA 56. COMO COADJUVANTE DA 
TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO, É TOLERADO O EMPREGO DE AMIDO 

NA DOSAGEM MÁXIMA DE 2%. É TOLERADA A ADIÇÃO DE 
AROMATIZANTES NATURAIS. É PROIBIDO ADICIONAR AO DOCE DE 

LEITE GORDURAS ESTRANHAS, GELEIFICANTES OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, EMBORA INÓCUAS, EXCETO O BICARBONATO DE 

SÓDIO EM QUANTIDADES ESTRITAMENTE NECESSÁRIO PARA 
REDUÇÃO PARCIAL DA ACIDEZ DO LEITE. COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL MÍNIMA DE 60% CARBOIDRATO, 2% LIPÍDIO E 6% 
PROTEÍNA. REGISTRO NO ÓRGÃO FISCALIZADOR COMPETENTE. 

467400 LATA 130 R$ 27,73 
R$ 

3.604,90 

76 

ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM COM 200G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

462597 LATA 40 R$ 4,18 
R$ 

167,20 
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77 

ESPINAFRE - COM APARÊNCIA FRESCA, COLHIDO AO ATINGIR O 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO, NÃO PODENDO CONTER FOLHAS MURCHAS. 
ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 
TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. TAMANHO DO MOLHO "MÉDIO". 

462823 MOLHO 10 R$ 6,99 R$ 69,90 

78 

EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM 850 GRAMAS - COM MASSA 
CONSISTENTE, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, E DEVERÁ SER 

PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE 
E SEMENTES.  É TOLERADA A ADIÇÃO DE  1% DE AÇÚCAR E DE  5% 

DE CLORETO DE SÓDIO.  O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO.  

EMBALAGEM CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
INGTEDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR. ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS.  
VALIDADE MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463824 LATA 50 R$ 14,70 
R$ 

735,00 

79 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM 1 KG - CRUA TIPO 1, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, OBTIDO DAS RAÍZES DE 

MANDIOCA SADIAS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

346922 KG 30 R$ 9,25 
R$ 

277,50 

80 

FARINHA DE QUIBE TEMPERADA - TRIGO PARA KIBE - PACOTE DE 
500G - PARTE DO GRÃO DO TRIGO QUE É QUBRADO E TORRADO, 

RICO EM FIBRAS, VITAMINAS E MINERAIS. COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES PREVISTAS DE 

ARMAZENAMENTO. DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO/QUÍMICAS COMPATÍVEIS AO PRODUTO, 

EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

321817 PACOTE 40 R$ 8,39 
R$ 

335,60 

81 

FARINHA DE ROSCA, PÃO SECO MOÍDO, COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES PREVISTAS DE 

ARMAZENAMENTO. APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS/QUÍMICAS COMPATÍVEIS AO PRODUTO. 

EMBALAGEM CONTENDO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

229978 PACOTE 15 R$ 9,09 
R$ 

136,35 

82 

FARINHA DE TRIGO - EMBALAGEM 1 KG - 100% PURA E DE 
EXCELENTE QUALIDADE, PÓ BRANCO, FINO E DE FÁCIL 

ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR EMPEDRADO E ISENTO DE 
SUJIDADES.  EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO 

PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

241285 PACOTE 200 R$ 9,48 
R$ 

1.896,00 
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83 

FEIJÃO PRETO - EMBALAGEM 1 KG - TIPO 1, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.  GRÃOS DE TAMANHOS 

E FORMAS NATURAIS, INTEIROS, MADUROS, LIMPOS E SECOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

460262 KG 110 R$ 7,98 
R$ 

877,80 

84 

FERMENTO BIOLÓGICO - FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM DE 125G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA 

DATA DA ENTREGA. 

464552 PACOTE 40 R$ 14,31 
R$ 

572,40 

85 

FERMENTO EM PÓ - EMBALAGEM 250 GRAMAS - CONTENDO AMIDO 
DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. EMBALAGEM 

CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS.  VALIDADE MÍNIMA 

DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

459596 UNIDADE 15 R$ 8,67 
R$ 

130,05 

86 FLOCÃO DE MILHO - 500G 459586 PACOTE 30 R$ 5,00 
R$ 

150,00 

87 

FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM 1 KG - PRODUTO OBTIDO DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO SÃO, LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
NÃO PODENDO APRESENTAR UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU RANÇO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

463971 KG 50 R$ 4,90 
R$ 

245,00 

88 

GELATINA EM PÓ - EMBALAGEM 45 GRAMAS - PREPARADO EM PÓ 
PARA GELATINA, SABORES DIVERSOS. PRODUTO CONSTITUÍDO DE 
GELATINA COMESTÍVEL EM PÓ, SAL, AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, AROMATIZANTES ARTIFICIAIS DE ACORDO COM O SABOR. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM 
CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS.  VALIDADE MÍNIMA 

DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

459012 PACOTE 490 R$ 1,73 
R$ 

847,70 

89 

GELATINA SEM SABOR - EMBALAGENS COM 24 G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

462706 PACOTE 40 R$ 4,99 
R$ 

199,60 

90 

GELÉIA - SABORES VARIADOS, (MORANGO, AMORA, FRAMBOESA, 
FRUTAS VERMELHAS, AMEIXA, GOIABA, UVA, ETC), SEM PEDAÇOS DE 
FRUTA. EMBALAGEM COM 230G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, NUMERO DE LOTE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

462698 VIDRO 24 R$ 10,69 
R$ 

256,56 

91 

GOIABADA EM BARRA - EMBALAGEM 1 KG - EM MASSA, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES, EMBALAGEM ORIGINAL, COM CONSISTÊNCIA 

FIRME PARA CORTE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR. ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS.  
VALIDADE MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

487591 KG 135 R$ 16,98 
R$ 

2.292,30 
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92 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, PACOTE 500G, EMBALAGEM 
LACRADA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

401482 PACOTE 15 R$ 10,81 
R$ 

162,15 

93 

INHAME - IN NATURA, TENRO (MACIO), GRAÚDO, COM APARÊNCIA, 
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, 

POLPA ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE BROTOS, LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE 

DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. PESO E 
TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

483497 KG 70 R$ 6,99 
R$ 

489,30 

94 

LARANJA PÊRA - DE PRIMEIRA. TAMANHO MÉDIO.DEVERÁ SER 
FRESCA, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDA E MADURA. NÃO 
PODERÃO APRESENTAR MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA; A POLPA 
DEVERÁ ESTAR INTACTA E UNIFORME. DEVERÁ APRESENTAR GRAU 

DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, 

COM COLORAÇÃO AMARELADAS, NÃO APRESENTAR COR 
VERMELHA, SEM DEFORMAÇÃO E AUSENTES DE DANOS MECÂNICOS 
E DOENÇAS. DEVERÃO SER PROCEDENTES DE ESPÉCIES GENUÍNAS E 
SÃS, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM 
SUA APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) 

DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. 

464393 KG 100 R$ 4,75 
R$ 

475,00 

95 

LEITE - UHT, INTEGRAL, ESTERILIZADO, EM EMBALAGEM TETRA PACK 
DE 01 LITRO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA POR LITRO: VALOR ENERGÉTICO 

550 KCAL; CARBOIDRATOS 40G; PROTEÍNAS 30G; LIPÍDIOS 30G. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DE 

VENCIMENTO, E ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

445997 UNIDADE 2400 R$ 5,54 
R$ 

13.296,00 

96 

LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM 395 GRAMAS - CONSTITUÍDO DE 
LEITE PADRONIZADO, AÇÚCAR E LACTOSE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

312777 UNIDADE 500 R$ 6,86 
R$ 

3.430,00 

97 

LEITE DE COCO - EMBALAGEM 200 ML - COM COR, AROMA E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, NÃO RANÇOSO. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

464010 VIDRO 50 R$ 5,06 
R$ 

253,00 
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98 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - EMBALAGEM 400 GRAMAS - SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR E SORO, OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 

INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE 
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS E EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL O PRODUTO DEVERÁ CONTER CARBOIDRATOS, 

PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E SATURADSS, SÓDIO E CÁLCIO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

446019 PACOTE 60 R$ 15,59 
R$ 

935,40 

99 

LEITE FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, CONTÉM PREBIÓTICOS, 
DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. APRESENTA BAIXO TEOR DE SÓDIO, 

ALÉM DE SER SEM AÇÚCAR, GLÚTEN E AROMATIZANTES. SEU USO É 
INDICADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE 

LACTENTES DE 0 A 6 MESES. POSSUI UM MIX DE GORDURAS QUE 
INCLUI OS ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ALÉM DE VITAMINAS E 

MINERAIS. TIPO NAN 1 - 800G 

405924 LATA 30 R$ 98,99 
R$ 

2.969,70 

100 

LEITE FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES, CONTÉM PREBIÓTICOS, 
DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. APRESENTA BAIXO TEOR DE SÓDIO, 

ALÉM DE SER SEM AÇÚCAR, GLÚTEN E AROMATIZANTES. SEU USO É 
INDICADO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE 

LACTENTES DE 6 A 12 MESES. POSSUI UM MIX DE GORDURAS QUE 
INCLUI OS ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ALÉM DE VITAMINAS E 

MINERAIS. TIPO NAN 2 - 800G 

405925 LATA 30 R$ 73,99 
R$ 

2.219,70 

101 

LIMÃO BRANCO - 1ª QUALIDADE - PESO MÉDIO 60 G, CASCA LISA E 
LIVRE DE FUNGOS.  TAMANHO MÉDIO, FRESCO, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO, A POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA E UNIFORME. 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO. 

464367 KG 50 R$ 5,25 
R$ 

262,50 

102 

LINGÜIÇA CALABRESA DEFUMADA, RESFRIADA, DE 1ª LINHA, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE  30 (TRINTA) DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

447702 KG 60 R$ 33,90 
R$ 

2.034,00 

103 

LINGÜIÇA FINA SUÍNA, RESFRIADA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  30 (TRINTA) DIAS NA DATA DA 

ENTREGA. 

457772 KG 25 R$ 16,09 
R$ 

402,25 

104 

LINGÜIÇA TOSCANA SUÍNA, RESFRIADA, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  30 (TRINTA) DIAS NA 
DATA DA ENTREGA. 

447705 KG 50 R$ 13,16 
R$ 

658,00 

105 

MAÇÃ NACIONAL, DE APARÊNCIA FRESCA, TIPO COMUM E COM 
GRAU DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA CONSUMO IMEDIATO. SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA.  COM COR, SABOR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 

DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTO 
DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

464401 KG 100 R$ 7,06 
R$ 

706,00 
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SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

106 

MACARRÃO TIPO ARGOLINHA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - MASSA 
SECA COM OVOS. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 
E DE VALIDADE.  VALIDADE MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DE 

ENTREGA. 

459000 PACOTE 50 R$ 10,50 
R$ 

525,00 

107 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - EMBALAGEM 500 GRAMAS - 
MACARRÃO ESPAGUETE Nº 8, MASSA DE SÊMOLA. ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE CONTENDO OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE.  VALIDADE 

MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DE ENTREGA. 

45953 PACOTE 60 R$ 6,57 
R$ 

394,20 

108 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - EMBALAGEM 500 GRAMAS - MASSA 
SECA COM OVOS. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 
E DE VALIDADE.  VALIDADE MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DE 

ENTREGA. 

458988 PACOTE 60 R$ 8,37 
R$ 

502,20 

109 

MAIONESE, INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVOS 
PASTEURIZADOS, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, 

SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE GOMA 
XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA 

CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA. CONTÉM ÔMEGA 3 E 

NÃO TEM GORDURAS TRANS E GLÚTEN. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA. 

326927 FRASCO 100 R$ 10,18 
R$ 

1.018,00 

110 

MAMÃO PAPAIA - COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA.  COM COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE.  ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

464404 UNIDADE 200 R$ 9,84 
R$ 

1.968,00 

111 

MANGA ROSA -TIPO ROSA, ASPECTO GLOBOSO, MISTA VERDES E 
MADURAS, COR PRÓPRIA COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PRÓPRIA 

464410 KG 80 R$ 7,65 
R$ 

612,00 
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MANTEIGA COM SAL - EMBALAGEM 200G - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE LEITE (NATA) PADRONIZADO, 

PASTEURIZADO E MATURADO, COM 200G, COM TEOR MÍNIMO DE 
80% DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS RETANGULARES COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE MÍNIMA DE 

04 (QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

446384 POTE 180 R$ 10,87 
R$ 

1.956,60 

113 

MARGARINA CREMOSA - EMBALAGEM 500 GRAMAS - COM SAL, 
COM 80% DE TEOR DE GORDURA, REFRIGERADO, NÃO RANÇOSO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

463699 POTE 170 R$ 11,97 
R$ 

2.034,90 

114 MASSA DE PASTEL ROLO - MASSA LEVE - 1KG 462244 ROLO 200 R$ 9,10 
R$ 

1.820,00 

115 MEL DE ABELHA 400ML 222997 UNIDADE 10 R$ 17,65 
R$ 

176,50 

116 

MELANCIA - COM APARÊNCIA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 

SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

CONSUMO IMEDIATO. PESO POR KG. CADA UNIDADE COM PESO 
MÉDIO ENTRE 6/7 KG. DEVERÁ SER INDICADO O PESO DE CADA 
UNIDADE (PODENDO SER ATRAVÉS DE ETIQUETA COLADA NO 

PRODUTO). 

464418 UNIDADE 35 R$ 18,32 
R$ 

641,20 

117 

MELÃO - DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES, ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO, 
FRESTADOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PESO. 

464420 KG 30 R$ 7,01 
R$ 

210,30 

118 

MILHO BRANCO PARA CANJICÃO - EMBALAGEM 500 GRAMAS - 
CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, CONTENDO 80% DE GRÃOS 

INTEIROS, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, COM 
NO MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.   EMBALAGEM 
CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS.  VALIDADE MÍNIMA 

DE  06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

279262 PACOTE 10 R$ 16,10 
R$ 

161,00 

119 

MILHO DE PIPOCA TIPO 1 - EMBALAGEM 500 GRAMAS - MILHO PARA 
PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELA, PREPARADOS COM MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS 
E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO DE 15% DE 

UMIDADE. EMBALAGEM CONSTANDO DATA DA FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE, INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS.  VALIDADE MÍNIMA DE  06 (SEIS) MESES NA 

DATA DA ENTREGA. 

462122 PACOTE 130 R$ 9,25 
R$ 

1.202,50 
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MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM 200 GRAMAS - A BASE 
DE MILHO /ÁGUA / SAL. SEM CONSERVANTES E ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.   

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO COM 
IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

462824 LATA 80 R$ 6,15 
R$ 

492,00 

121 

MINIBOLO GOTAS CHOCOLATE, CAIXA CONTENDO 14 UNIDADES. OS 
BOLINHOS DEVEM VIR EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA: SEIS MESES 

NA DATA DA ENTREGA. 

452507 CX 500 R$ 28,49 
R$ 

14.245,00 

122 

MOLHO DE TOMATE - MOLHO PRONTO TRADICIONAL DE TOMATE 
PENEIRADO E CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: TOMATE, CEBOLA, 

SAL, AÇÚCAR, AMIDO, ÓLEO VEGETAL, SALSA, REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO E AROMATIZANTES. EMBALAGEM 

COM 520G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

459672 SACHE 140 R$ 9,53 
R$ 

1.334,20 

123 

MORANGO - IN NATURA, FRUTA FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, BASTANTE FIRME, COM MATURAÇÃO APROPRIADA, 

INTEIRA, SEM FERIMENTOS, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS E 
MUNIDO DE CÁLICE E PEDÚNCULO VERDE, SEM SINAIS DE FUNGOS 

OU APODRECIMENTO. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. 
PESO: APROXIMADAMENTE 200G. 

464447 CAIXA 20 R$ 11,99 
R$ 

239,80 

124 

MORTADELA DEFUMADA, RESFRIADA, ISENTO DE SUJIDADES, 
SEPARADOS EM PORÇÕES, EMBALADOS EM BANDEJA DE ISOPOR E 

FILME TRANSPARENTE DE PVC. DATA DE FATIAMENTO E DE 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

447781 KG 80 R$ 24,90 
R$ 

1.992,00 

125 CEREAL INFANTIL - SABORES DIVERSOS - 400G 278504 PACOTE 70 R$ 18,49 
R$ 

1.294,30 

126 

ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM 900 ML - OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA 
VEGETAL EM BOM ESTADO SANITÁRIO, ESTANDO ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO.  ASPECTO LÍMPIDO 
E ISENTO DE IMPUREZAS À 25ºC, COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

463691 GARRAFA 270 R$ 9,74 
R$ 

2.629,80 

127 

ORÉGANO DESIDRATADO - EMBALAGEM 100 GRAMAS - ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

463914 PACOTE 40 R$ 5,99 
R$ 

239,60 

128 

OVO DE GALINHA, PRODUTO FRESCO, TIPO GRANDE (50G), 
ÍNTEGRO, TAMANHO UNIFORME E COR VERMELHA, COM ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, CASCA LISA, POUCO POROSA, SEM 
MANCHAS OU SUJIDADES, SEM RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO 

E FUNGOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
PAPELÃO, PLÁSTICO OU ISOPOR. CONTENDO NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, 
DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR NO 
ATO DA ENTREGA. 

446617 DÚZIA 100 R$ 10,61 
R$ 

1.061,00 
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PAÇOCA, DOCE DE AMENDOIM EM FORMA QUADRADA, 
INGREDIENTES: AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, AÇÚCAR E SAL. 

CAIXA OU POTE COM 50 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA: SEIS MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

  PACOTE 450 R$ 25,72 
R$ 

11.574,00 

130 

PANETONE COM FRUTAS CRISTALIZADAS E UVAS PASSAS, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/ FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, FRUTAS CRISTALIZADAS, UVAS PASSAS, FERMENTO 
NATURAL, AÇÚCAR CRISTAL, GEMA, GORDURA VEGETAL, MANTEIGA, 

AÇÚCAR INVERTIDO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, EXTRATO DE MALTE, 
SAL, FIBRA ALIMENTAR, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS 

DE ÁCIDOS GRAXOS, AROMA ARTIFICIAL DE FRUTAS, CONSERVANTES 
ÁCIDO SÓRBICO E PROPIONATO DE CÁLCIO, ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, LIVRE DE GORDURAS 

TRANS. DEVE OBEDECER AO REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE 
ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS. TABELA NUTRICIONAL. 

QUANDO QUALQUER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COMPLEMENTAR 
FOR UTILIZADA, DEVE ATENDER AO REGULAMENTO TÉCNICO 
ESPECÍFICO. DEVE OBEDECER À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE 

ROTULAGEM PARA ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS QUE CONTÊM 
GLÚTEN. COM PESO LIQUIDO DE NO MINIMO 400G. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PLÁSTICA, HERMETICAMENTE FECHADA, ATÓXICA. ALÉM 
DESSA EMBALAGEM PLÁSTICA, CADA PANETONE DEVERÁ VIR EM 
CAIXA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) MESES A 

CONTRAR DA DATA DE ENTREGA. 

257762 UNIDADE 512 R$ 19,75 
R$ 

10.112,00 

131 

PÃO DE CACHORRO QUENTE, PESO MÉDIO DE 50 GRAMAS. DE BOA 
QUALIDADE, COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR DOURADA 

BRILHANTE E HOMOGÊNEA.  SERÃO REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS AMASSADOS, ACHATADOS E 

“EMBATUMADOS COM ASPECTO DE MASSA PESADA” E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

460386 PACOTE 250 R$ 6,88 
R$ 

1.718,75 

132 

PÃO DE FORMA - EMBALAGEM COM 500G.  PÃO DE FORMA 
TRADICIONAL, BEM ACONDICIONADO, ASSADO AO PONTO. NO SEU 

RÓTULO DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES GERAIS DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 

DE  30 (TRINTA) DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

460401 PACOTE 460 R$ 10,29 
R$ 

4.733,40 

133 

PÃO FRANCÊS, PESO MÉDIO DE 50 GRAMAS. DE BOA QUALIDADE, 
COM MIOLO BRANCO E CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 

HOMOGÊNEA.  SERÃO REJEITADOS PÃES MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS COM 

ASPECTO DE MASSA PESADA” E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

460380 UNIDADE 2000 R$ 1,50 
R$ 

3.000,00 

134 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, INGREDIENTES MÍNIMOS: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, FERMENTO, SORO DE LEITE EM PÓ, 

MELHORADOR DE FARINHA E CONSERVANTE. EMBALAGEM: SACO 
DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, COM AS 
UNIDADES DE APROXIMADAMENTE 20G CADA, PERFAZENDO 
APROXIMADAMENTE 3000G. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A 

CONTAR DA ENTREGA. 

460385 PACOTE 530 R$ 8,99 
R$ 

4.764,70 
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PEPINO - FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO DE SUJIDADES, COM 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, GRAÚDO, SEM 

TRAÇO DE DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

468533 KG 20 R$ 8,87 
R$ 

177,40 

136 

PÊRA - NÃO ÁCIDA, COM GRAU MATURAÇÃO ADEQUADA PARA 
CONSUMO IMEDIATO (DEVEM ESTAR BEM DESENVOLVIDAS E 

MADURAS, COM APROXIMADAMENTE 80 A 90% DE MATURAÇÃO), 
APARÊNCIA FRESCA, TIPO COMUM. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 

COM CASCA ÍNTEGRA, LISA, SEM PICADAS DE INSETOS.  COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

464342 KG 100 R$ 14,19 
R$ 

1.419,00 

137 

PIMENTA DO REINO - CONDIMENTO DE PIMENTA DO REINO, 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 30G. 

CONTENDO INFORMAÇÕES GERAIS DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) 

MESES NA DATA DA ENTREGA. 

463923 PACOTE 20 R$ 5,40 
R$ 

108,00 

138 

PIMENTÃO AMARELO - CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO PODE ESTAR 
MURCHO E NEM MELANDO, DE 1ª QUALIDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

463802 UNIDADE 2 R$ 10,99 R$ 21,98 

139 

PIMENTÃO VERDE - CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO PODE ESTAR 
MURCHO E NEM MELANDO, DE 1ª QUALIDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

463809 UNIDADE 14 R$ 9,10 
R$ 

127,40 

140 

PIMENTÃO VERMELHO - CASCA LISA E BRILHANTE, NÃO PODE ESTAR 
MURCHO E NEM MELANDO, DE 1ª QUALIDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

463808 UNIDADE 3 R$ 6,70 R$ 20,10 

141 
PIRULITO DE CORAÇÃO - SABOR MORANGO COM 50 UNIDADES - 

PESO APROX. 600G 
483581 PACOTE 10 R$ 21,73 

R$ 
217,30 
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PÓ DE CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, EXTRA FORTE, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO À VÁCUO, SABOR PREDOMINANTE DE 

CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO-SE MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 
20% E O MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, VERDES E 

ARDIDOS), TIPO TRADICIONAL, COM NÍVEL MÍNIMO DE QUALIDADE 
IGUAL A 5 (CINCO), PACOTE DE     1KG,1KG,1KG,1KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONSTATANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES 

INDIVIDUAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTRA DA 
DATA DE ENTREGA. 

463574 PACOTE 350 R$ 35,05 
R$ 

12.267,50 

143 

POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM COM 500G. CONTENDO 
INFORMAÇÕES GERAIS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE  6 (SEIS) MESES NA 
DATA DA ENTREGA. 

  PCT 20 R$ 14,72 
R$ 

294,40 

144 

PONCÃ - COM APARÊNCIA FRESCA, CASCA ÍNTEGRA. COR, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

CONSUMO IMEDIATO.  ISENTA DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERROSAS SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, 

PARASITAS E LARVAS. TAMANHO E PESO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

464436 KG 30 R$ 8,99 
R$ 

269,70 

145 

PRESUNTADO FATIADO RESFRIADO - PRODUTO CARNEO SUINO, 
INDUSTRIALIZADO, COZIDO, COM TEXTURA, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICOS, NO MAXIMO 2,5% DE PROTEINAS DE ORIGEM 

NAO CARNICA, 12% DE GORDURA E 5% DE CARBOIDRATOS, ISENTO 
DE SUJIDADES, SEPARADOS EM PORÇÕES, EMBALADOS EM BANDEJA 
DE ISOPOR E FILME TRANSPARENTE DE PVC. DATA DE FABRICAÇÃO E 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA. 

447774 KG 280 R$ 42,50 
R$ 

11.900,00 

146 

QUEIJO MINAS FRESCAL - ELABORADO COM LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO TIPO A, COALHO E SAL. TEXTURA LEVEMENTE FIRME 

E BEM MACIA, COR BRANCA, SEM A PRESENÇA DE SORO EM SUA 
EMBALAGEM. PRODUTO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, SEM REGISTRO 

DE IRREGULARIDADES JUNTO À ANVISA E CERTIFICADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. ISENTO DE GLÚTEN E GORDURA 
TRANS. VALIDADE MÍNIMA DE 07 (SETE) DIAS A CONTRA DA DATA DE 

ENTREGA. 

446657 KG 30 R$ 42,20 
R$ 

1.266,00 

147 

QUEIJO RALADO - QUEIJO PARMESÃO RALADO, RALADO, NÃO 
CONGELADO. EMBALAGEM COM 50G CONTENDO INFORMAÇÕES 

GERAIS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE  40 (QUARENTA) DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

446648 PCT 40 R$ 5,99 
R$ 

239,60 

148 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, RESFRIADO - CONSISTENCIA 
SEMI DURA, RIGIDA, TEXTURA COMPACTA, COM ODOR E SABOR 

SUAVE, LEVEMENTE SALGADO, ISENTO DE SUJIDADES, SEPARADOS 
EM PORÇÕES, EMBALADOS EM BANDEJA DE ISOPOR E FILME 

TRANSPARENTE EM PVC DATA DE FATIAMENTO E DE VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

446633 KG 360 R$ 45,88 
R$ 

16.516,80 
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QUIABO FRESCO, COR VERDE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E COMPACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 

COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
TAMANHO E PESO PADRÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

463792 KG 30 R$ 12,90 
R$ 

387,00 

150 

REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 ML. OS 
SABORES DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO AS SEGUINTES 

COMPOSIÇÕES: COLA - (ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE 
COLA, CAFEÍNA, CORANTE AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); 

GUARANÁ - (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE GUARANÁ, 
0,025%, ACIDULANTE INS 330, CORANTE AMARELO IV, AROMA 

SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, CONSERVADOR INS 211, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) RETIREI OS DE UVA, LIMÃO E 

LARANJA DEVIDO AOS CORANTES 

344694 GARRAFA 370 R$ 6,20 
R$ 

2.294,00 

151 

REPOLHO - COM APARÊNCIA FRESCAS, ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, DE COLORAÇÃO UNIFORME (FOLHAS VERDES), 
AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO.  NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, 

INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

467414 KG 40 R$ 4,58 
R$ 

183,20 

152 

REQUEIJÃO CREMOSO, 250 GRAMAS. ELABORADO COM LEITE DE 
VACA INTEGRAL, MISTURA DE ESTABILIZANTES PARA REQUEIJÃO 
(PROTEÍNA DE LEITE E DE SORO DE LEITE), CLORETO DE SÓDIO, 

FERMENTO LÁCTEO, COAGULANTE, CLORETO DE CÁLCIO, 
EMULSIFICANTES (TETRAPIROFOSTATO DE SÓDIO, TRIPOLIFOSFATO 

DE SÓDIO E HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO), CONSERVANTES E 
COALHO. TEXTURA CREMOSA, DE COR BRANCA. PRODUTO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, SEM REGISTRO DE IRREGULARIDADES 

JUNTO À ANVISA E CERTIFICADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SIF. ISENTO DE GLÚTEN E GORDURA TRANS. 

216792 UNIDADE 280 R$ 10,35 
R$ 

2.898,00 

153 

SAL REFINADO - EMBALAGEM 1 KG - IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% 
DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO 

MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR KG, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA. ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

291893 KG 90 R$ 2,93 
R$ 

263,70 

154 

SALSICHA - DE 1ª QUALIDADE, DE CARNE BOVINA / SUÍNA TIPO HOT-
DOG COM NO MÁXIMO DE 2% DE AMIDO. COM ASPECTO 

CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU 

GELO NO MÁXIMO DE 10%. COM REGISTRO NO SIF OU SISP. 
EMBALAGEM CONTENDO PESO E VALIDADE. 

447720 KG 80 R$ 14,39 
R$ 

1.151,20 
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SARDINHA EM CONSERVA DE AZEITE OU ÓLEO COMESTÍVEL: LATAS 
DE PESO LIQUIDA DE 250G E PESO DRENADO DE 165G. 1ª 

QUALIDADE. PRODUTO PREPARADO COM PESCADO, LIMPO, CRU, 
COZIDO OU CURADO ADICIONADO DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTÍCIAS E SUBMETIDO A PROCESSOS QUÍMICOS 
APROPRIADOS A CADA ESPÉCIE. A CONSERVA SERÁ DESIGNADA PELA 
ESPÉCIE DE PESCADO QUE PERTENCE E O MODO DE APRESENTAÇÃO, 

OU SEJA, PRODUTO QUE TENHA POR LÍQUIDO DE COBERTURA, 
AZEITE DE OLIVA OU ÓLEO COMESTÍVEL ADICIONADO DE SAL. 

INGREDIENTES: SARDINHA, ÓLEO COMESTÍVEL, SAL E ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO. AS CONSERVAS DE PESCADO NÃO DEVERÃO TER 

CHEIRO ARDIDO OU RANÇOSO. O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 10 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA CONSERVA DE PESCADO - DECRETO 2.486 DE 

20/10/78) E SELO DO SIF O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE LATAS DE PESO LÍQUIDO DE 250G E 
PESO DRENADO DE 165G, RESISTENTES SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES 
COMO ESTUFAMENTO, AMASSAMENTO, VAZAMENTO, CORROSÕES 
INTERNAS, BEM COMO QUAISQUER MODIFICAÇÕES NA NATUREZA 

FÍSICA, QUÍMICA OU ORGANOLÉTICA DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTRA DA DATA DE ENTREGA. 

223079 LATA 50 R$ 10,79 
R$ 

539,50 

156 

SUCO CONCENTRADO DE CAJU - EMBALAGEM 1 LITRO - COMPOSTO 
EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DO LÍQUIDO, QUALIDADE 

PASTEURIZADA, OBTIDO DA POLPA DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO 
A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS (SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO), COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM GARRAFAS.  EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 

FORNECEDOR, MODO DE PREPARO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

486402 GARRAFA 110 R$ 9,62 
R$ 

1.058,20 

157 

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA - EMBALAGEM 1 LITRO - 
COMPOSTO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DO LÍQUIDO, 

QUALIDADE PASTEURIZADA, OBTIDO DA POLPA DA FRUTA MADURA, 
SUBMETIDO A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE 

FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS (SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO), COM ASPECTO EM 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM GARRAFAS.  
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, MODO DE PREPARO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

464759 GARRAFA 100 R$ 10,87 
R$ 

1.087,00 

158 

SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA - EMBALAGEM 1 LITRO - 
COMPOSTO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DO LÍQUIDO, 

QUALIDADE PASTEURIZADA, OBTIDO DA POLPA DA FRUTA MADURA, 
SUBMETIDO A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE 

FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS (SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO), COM ASPECTO EM 

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM GARRAFAS.  
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES, PESO, FORNECEDOR, MODO DE PREPARO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

464751 GARRAFA 100 R$ 12,18 
R$ 

1.218,00 
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SUCO CONCENTRADO DE UVA - EMBALAGEM 1 LITRO - COMPOSTO 
EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DO LÍQUIDO, QUALIDADE 

PASTEURIZADA, OBTIDO DA POLPA DA FRUTA MADURA, SUBMETIDO 
A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS (SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO), COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM GARRAFAS.  EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 

FORNECEDOR, MODO DE PREPARO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

486400 GARRAFA 100 R$ 15,00 
R$ 

1.500,00 

160 

SUCO DE CAIXINHA 200ML - BEBIDA QUE CONTÉM ATÉ 30% DE 
SUCO OU POLPA EM SUA ELABORAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

NÃO CONTÉM CONSERVANTES, AROMAS E CORANTES ARTIFICIAIS - 
SABORES VARIADOS 

  UNIDADE 500 R$ 3,87 
R$ 

1.935,00 

161 

TAPIOCA - GOMA DE TAPIOCA EXTRAÍDA DA MANDIOCA EM FLOCOS, 
FORMATO GRANULADO, EMBALAGEM COM 500G CONTENDO 
INFORMAÇÕES GERAIS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

459082 PACOTE 40 R$ 10,26 
R$ 

410,40 

162 

TEMPERO - AMACIADOR DE CARNES - INGREDIENTES: SAL, FARINHA 
DE MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO 

VEGETAL DE PALMA, PIMENTA-DO-REINO, ALECRIM, CEBOLA, ALHO, 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO ONOSSÓDICO, 

ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO, CORANTE NATURAL 
CÚRCUMA, AROMATIZANTES E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. 

EMBALAGEM COM 120G, CONTENDO INFORMAÇÕES GERAIS DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

455495 VIDRO 10 R$ 7,99 R$ 79,90 

163 

TOMATE - COM APARÊNCIA FRESCA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA ÍNTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADQUADO PARA CONSUMO IMEDIATO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. 

EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

463803 KG 150 R$ 6,40 
R$ 

960,00 

164 

TORRADA TRADICIONAL - FATIAS DE PÃO TORRADAS, LEVEMENTE 
SALGADAS E CROCANTES. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE MALTE, FÉCULA DE MANDIOCA, AMIDO, 

EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA (INS 322) E ESTEAROIL 
LACTILATO DE SÓDIO (INS 481 I), ESPESSANTE: GOMA GUAR (INS 

412) E MELHORADOR DE FARINHA: ÁCIDO ASCÓRBICO (INS 
300). CONTÉM GLÚTEN. PESO LÍQIIDO 160 GR. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕPES 

NUTRICIONAIS, DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

460528 PCT 120 R$ 5,00 
R$ 

600,00 
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UVA - VARIEDADE: NIAGARA. GRUPO: ROSADA; SUB GRUPO: 
UNIFORME (CONSTITUÍDO DE CACHOS DE UVAS DO MESMO 

GRUPO). CLASSE: 3 OU 250 (MAIOR OU IGUAL A 250G E MENOR QUE 
350G O PESO DO CACHO); CATEGORIA I. DEVE APRESENTAR AS 

CARACTERÍSTICAS DA VARIEDADE BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA, 
SABOR), AROMA LEVEMENTE PERFUMADO, ESTAR 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, SADIA, ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. DEVERÁ APRESENTAR-SE BEM 
FORMADOS, SEM MANCHAS, SEM ATAQUE DE PRAGAS E DOENÇAS, 

SEM RACHADURAS E DANOS MECÂNICOS 

464439 KG 60 R$ 14,01 
R$ 

840,60 

166 

UVA PASSAS - PRETA, SEM CAROÇO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA/SUPORTA MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
CONTENDO O PESO SOLICITADO, COM DATA FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

464882 KG 12 R$ 9,27 
R$ 

111,24 

167 

VAGEM MANTEIGA - VERDE, COM APARÊNCIA FRESCA, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS. COM COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA.  ISENTO DE SUJIDADE, 
INSETOS PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

463807 KG 30 R$ 11,60 
R$ 

348,00 

168 

VINAGRE DE ALCOOL - EMBALAGEM 750 ML - ENVASADO EM 
GARRAFA DE POLIETILENO ATÓXICA RESISTENTE TRANSPARENTE. 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

217095 GARRAFA 24 R$ 2,82 R$ 67,68 

 
2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJ AMENTO 
 
2.1 O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA A QUISIÇÃO 
 
 O Fundo Municipal de Assistência Social de Cordeiro, visando garantir e aperfeiçoar as ações do 
SCFV que atende crianças, adolescentes, adultos, idosos e suas famílias referenciadas nos CRAS, 
tem como objetivo fortalecer a convivência e os vínculos familiares, potencializando a família e a 
comunidade no processo de proteção social, por meio de grupos de convivência e atividades 
coletivas. 
 
Em atendimento a esses usuários, se faz necessária a aquisição desses produtos para a oferta de 
alimentação aos mesmos, garantindo assim o desenvolvimento das ações com qualidade e 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

satisfação do público alvo inscrito, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência 
Social. 
 
A necessidade de adquirir os gêneros alimentícios além de ser ofertado para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculo, também constituirá em atendimento à Unidade de 
Acolhimento Municipal, para alimentação dos acolhidos, para as oficinas de culinária nos 
Equipamentos, para reuniões e capacitações dos servidores e para os lanches básicos dos 
equipamentos. 
 
11 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 
A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios para fins de atendimento às 
necessidades institucionais. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda 
da Administração estarão dispostos no presente Termo de Referência, entre eles as obrigações da 
contratada e demais especificidades do objeto. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DO OBJ ETO 
 
5.1 A aquisição será realizada de forma parcial. 
 
5.2 A aquisição deverá ser fornecida, no prazo máximo de 07 dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento  expedida pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.  
 
5.3 O item solicitado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Di reitos Humanos  
deverá ser entregue conforme os endereços abaixo, acompanhado da fatura ou nota fiscal fatura, 
bem como da cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento , dentro do prazo estabelecido no 
item 5.1. 

 
• CRAS Lavrinhas: Rua Antônio ribeiro de Moraes, nº 433 – Lavrinhas – Cordeiro/RJ 
• CRAS Manancial: Rua Romoaldo Lopes, s/n – Manancial – Cordeiro/RJ 

 
• CRAS Rodolfo: Rua Júlio Silveira de Amaral, nº 1211 – Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ 
• Centro de Convivência: Rua Júlio Silveira do Amaral, nº 1019 Área A - Rodolfo Gonçalves - 

Cordeiro/RJ  
• CREAS: Avenida Presidente Vargas, nº 468 - Térreo – Santo Antônio - Cordeiro/RJ 
• Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos: Av. Presidente Vargas, nº 468 – 2º 

Pavimento – Santo Antônio – Cordeiro/RJ 
• Casa de Acolhimento: Rua Antônio Gonçalves Ribeiro, nº 47, – Dois Vales – Cordeiro/RJ 

 
Nome para contato: Lucas Alves – Fiscal de Contrato 
Telefone: (22) 981500266 
 
5.4 Em todas as entregas, cada Equipamento deverá receber, junto com os seus produtos, guias de 
entrega. É obrigatória a assinatura dessas guias pelos responsáveis em cada local, com todas as 
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anotações necessárias (produtos, marcas ou quantidades em desacordo, etc), para a conferência 
junto com a Nota Fiscal. 
 
5.5 Nessas guias de entrega deverão constar todos os dados necessários (Produto, Marca, 
quantidade solicitada pela Secretaria de Assistência Social e quantidade entregue). 
 
5.6 Cada Equipamento deverá ficar com a segunda via dessas guias. 
 
5.7 É vedado à Contratada e os Equipamentos efetuarem, entre si, trocas de produtos por outros 
diferentes em sua especificidade e não licitados. 
 
5.8 Todos os produtos deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
 
5.9 Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas 
abaixo:  
 

• Identificação do produto;  
• Embalagem original e intacta;  
• Datas de fabricação e validade;  
• Peso líquido ou quantidade;  
• Número do Lote;  
• Nome e demais dados do fabricante, inclusive telefone para contato, endereço eletrônico e 

site; e  
• Registro no órgão fiscalizador, quando couber.  

 
5.10 Os Gêneros perecíveis (Carnes e Leite) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 
refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos e obedecendo às 
legislações vigentes. 
 
5.11 Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para o transporte de 
alimentos (Tipo Baú), devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que 
possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos e obedecendo às legislações 
vigentes. 
 
5.12 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, em perfeito estado de conservação, 
higiene e dentro do prazo de validade, atendendo o disposto na legislação de alimentos com 
característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 
toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 
descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber (SIM, SIE, SIF).  
 
5.13 Na falta do produto estabelecido no cronograma, caberá à empresa fornecedora comunicar no 
ato do recebimento da Ordem de Fornecimento.  Essa comunicação deverá ser, obrigatoriamente, 
por escrito e com a devida comprovação dos fatos alegados. 
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5.14 Os produtos solicitados não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 
 
5.15 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
 
5.16 A Ordem de Fornecimento  deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do 
objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  
 
5.17 A Ordem de Fornecimento  será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  
 
5.18 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
5.19 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, tr2ansporte, 
frete, tributos, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto deste Termo. 
 
5.20 O Objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 06 meses , contada 
do recebimento definitivo do objeto , prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo 
seja superior. 
 
5.21 Os materiais deverão obedecer às normas e padrões vigentes, serem de 1º linha, de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.22 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por serviço 
tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, o objeto que apresentar defeitos ou incorreções 
resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, que não mais exista no mercado, ou que 
estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer motivo 
o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) , a contar do dia 
seguinte ao da notificação de inconformidade. 
 
5.23 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser 
formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 
 
5.24 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
 
5.25 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.26 O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
5.27 Efetuada a entrega, os mesmos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação com as especificações, no prazo máximo de 02 dias. 
 
5.28 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e conseqüente 
aceitação no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.29 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
5.30 Durante o prazo de vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal em cada “Ordem de Fornecimento”.  
 
5.31 A Contratada deverá fornecer todos os produtos com prazo de validade que garanta um 
consumo seguro e que atenda todas as normas legais. Fica estabelecido que o produto a ser 
entregue deva estar totalmente no período de validade, contando da data da entrega até o consumo 
propriamente (pelas crianças das creches), com o prazo mínimo de validade de 90 dias. Portanto, 
fica desde já, PROIBIDA a entrega de produtos restando pouco tempo de validade. 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social, que procederá à conferencia de sua conformidade 
com as especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta 
e da nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
6.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
 
6.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos  
 
6.4 A Secretaria se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com 
a necessidade.  
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6.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
6.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
6.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
7. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 

6.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 

 
6.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
6.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
6.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
6.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
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6.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
6.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
6.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
6.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
6.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, deverá 
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
6.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
6.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
8.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
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f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
8.2 - DA CONTRATANTE:  
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento.  
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 
 
• Sr. Lucas Pimentel Alves Pereira – Matrícula 06211403 – Cargo: Subsecretário; 

 
9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 
qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
9.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

IV.Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

a) Gestão/Unidade: Secretaria/Acolhimento/ CRAS/CREAS 
b) Fonte de Recursos: 1500/1704/1660/1661 
c) Programa de Trabalho: 

2301.0812200452076/2301.0824300472080/2301.0824400462082/2301.082440047208
3 

d) Elemento de Despesa: 339030 (Material de Consumo) 
 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
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pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 

 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos , em conformidade com a legislação pertinente e sempre de acordo com o 
presente Termo de Referência. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

 
Cordeiro, 15 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

JEAM CUMIAL MACHADO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº  Nº do cpf>, 
em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas na forma da lei. 

 
Declara, ademais, que é empresa idônea e não está impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 (  )  

 
 

<local e data> 
 
 

<representante legal> 
 
Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva:  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO PEQUENO NEGÓCIO 
 

DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMP RESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, 

portador(a)da carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 

nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/20XX  sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

e suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e sendo considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 (  ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o 

art. 34 da Lei 11.488/07.  

__________________,_______de_______________de _________________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº _____/20XX 
  
 
A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° ............... ...................., com 
sede no endereço .........................................., para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão Eletrônico n° .............................. . da Prefeitura Municipal de Cordeiro, DECLARA  que:  
 
a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 
 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo 
de crime contra a administração pública; 
 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de 
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do 
certame; 
 
d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente 
público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados 
na lei de licitações. 
 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11 /2020, promovida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao 
Gestor do Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 
 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos 
no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, 
independentemente da modalidade de contratação. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO VÍNCULO DE SERVIDOR 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERV IDORES PÚBLICOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVAS DE  CARGOS 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
PROCESSO N.º XXX/XXXX  
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX  
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 

Local, ____ de ______________ de 2024.  
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel ti mbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, de verá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS N A PROPOSTA  
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 
[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 
[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 
REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 
para todos os fins legais e em atendimento ao item 8.14.1.9, “h” do EDITAL de LICITAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n°_____, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e 
que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor 
e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-
la.  
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024  
 

________________________________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO A VISTORIA T ÉCNICA 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO À VISTORIA TÉCNICA  
(OBRIGATÓRIA AO REALIZAR A VISTORIA) 

 
Eu, ___________________ da empresa _____________________, DECLARO, sob as penas da 
Lei, que visitei o local onde será executado o/a ____________________________ da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 
situações eventuais em virtude da verificação das condições do local de execução do objeto do 
certame. Desta forma, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de 
acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do Pregão Eletrônico n° _______, sem 
quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto 
às particularidades do objeto.  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
 
<Local>, <data: dia - Mês e Ano>.  
 
<Assinatura do responsável técnico da empresa>  
<NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA>  
<CARGO/FUNÇÃO QUE OCUPA NA EMPRESA>  
CPF nº: RG nº:  
 
<Assinatura do representante legal da empresa >  
<NOME REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA>  
<CARGO/FUNÇÃO QUE OCUPA NA EMPRESA>  
CPF nº: RG nº: 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO A VISTO RIA TÉCNICA 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA TÉCNICA  
(CASO NÃO REALIZE A VISTORIA) 

 
Eu,_____________________ da empresa_______________ DECLARO, para os devidos fins, que 
NÃO visitei o local onde será executada a __________________________, por opção própria, 
assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 
Desta forma, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo comas 
exigências do edital e seus anexos, e assim dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 
honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório de Pregão Eletrônico 
N°____________, sem quaisquer direitos a reclamaçõe s futuras sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. DECLARO , também, estar ciente de que 
os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa 
inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa 
quanto a estes valores.  
 
<local>. <data dia - Mês e Ano>  
<Assinatura do responsável da empresa ou da pessoa fisica>  
<NOME DO RESPONSÁVEL>  
CPF n°:  
RG n°:  
 
Obs: A Declaração de Não Vistoria deverá ser apresentada no papel próprio da empresa ou pessoa física, 
não sendo necessária a transcrição do cabeçalho da Prefeitura Municipal de Cordeiro. 
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ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxx/xxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 007/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 005/2024 
 

CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
CONTRATADA  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, 
tendo como respaldo o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n. º 005/2024, celebram o presente 
contrato de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, visando aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
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1.4. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos e nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.5. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1           

2           

...           
 
1.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1. O Termo de Referência; 
1.6.2. O Edital da Licitação; 
1.6.3. A Proposta do contratado; 
1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CO NTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da município de Cordeiro para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.9.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 
8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.13 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento 
dos produtos; 
  
8.14 Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
8.15 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
8.16 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
8.17 Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
8.18 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:007/2024 
FLS.: ______ 

8.19 Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
8.20 Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
8.21 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.21.1 A fornecimento do objeto será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
8.21.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 
 

a) Sr. Lucas Pimentel Alves Pereira – Matrícula 06211403 – Cargo: Subsecretário; 
 

8.21.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
8.21.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.21.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
8.21.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.21.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.21.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  
d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
   
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
9.17 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
9.18 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
9.19 Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
9.20 Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
9.21 Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
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9.22 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
9.23 Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto; 
 
9.24 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante 
a vigência do contrato;  
 
9.25 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos 
produtos; 
 
9.26 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, 
todo ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
9.27 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
9.28 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
9.29 A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

iv.Multa:  
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1 As hipóteses de extinção contratual se darão conforme artigos 137 a 139 da lei 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
12.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos  
 
Programa de Trabalho: 2301.0812200452076  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1704/1500 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824300472080   
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824400462082  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 
 
Programa de Trabalho: 2301.0824400472083  
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: 1661 

 
 
12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 
Fica eleita a Comarca de Cordeiro/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 

Cordeiro, ....... de ................................ de 2024. 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

 


